
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/01/2017 | Edição: 9 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.325, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição quelhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da ConstituiçãoFederal, em conformidade

com o disposto no artigo 5º da Lei nº5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreton.º

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constado Processo Administrativo nº

53900.061306/2015-40, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 31/07/2016,a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DOPOVO -

FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade, oServiço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada, com finsexclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará,serviço esse

outorgado meio da Portaria nº 281, de 1º de julho de2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de

julho de2004.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissãoé renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileirode Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 daConstituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


